PROJETO DE LEI Nº. 60, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2002.

(DO VEREADOR CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN)

Autoriza a afixação da frase "Respeite o idoso, um dia você será idoso também", em todas as repartições públicas da Prefeitura, Autarquias Municipais e no Sistema de Transporte Coletivo.

Artigo.1º - O Poder Executivo afixará placas ou cartazes com os seguintes dizeres: "Respeite o Idoso, um dia você será idoso também" em todas as repartições públicas municipais, autarquias municipais e no Sistema de Transporte Coletivo.

Artigo 2º - O Executivo Municipal regulamentará a presente lei, no prazo de 60 dias, contados da data da sua publicação.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da presente lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria suplementada se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Justificativa

Apesar de ser um dispositivo constitucional, o respeito e consideração ao idoso nem sempre é praticado. É comum por exemplo verificarmos nos ônibus de transporte coletivo, onde existem inclusive bancos exclusivos para idosos, encontramos pessoas jovens sentadas.

Bem, isso parece ser prática comum em nosso país, pois observamos esse desrespeito em relação ao idoso em todos os lugares, inclusive nas repartições públicas.    

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de dezembro de 2002. 

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador

